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INDICAÇÃO 033/2021

Ipiaú-Ba 30 de março de 2021
Exmo, Sr Robson Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú

Assunto: Patrolamento de rua.

I  '

Ao cumprimenta-lo venho a presença da vossa Exa. No sentido de indicar, patrolamento,
na Rua Noei Bomfim (favelinha) Bairro Aloisio Conrado

Justificativa

Ruas fechando pela vegetação, buracos que dificultam acesso, moradores pedem
patrolamento para facilitar acesso de caros e motos.

Certos de poder contar com vossa colaboração, antecipo meus agradecimentos.

Ivonilton Conceição de Oliveira
Vereador PR
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